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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DO 

CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e trinta minutos, 1 

reuniu-se, via sala virtual no aplicativo Google Meet, o Conselho do Centro de Ciências 2 

Biológicas e da Saúde da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), sob a presidência 3 

do Diretor de centro, Rodrigo Silva da Costa, para deliberar sobre a pauta da primeira reunião 4 

extraordinária de dois mil e vinte e dois. Estiveram presentes os seguintes membros: Cibele dos 5 

Santos Borges, Andrea Taborda Ribas da Cunha, Guelson Batista da Silva, David 6 

Custódio de Sena, José Domingues Fontenele Neto, Isadora Louise Alves da Costa Ribeiro 7 

Quintans, Caio Augusto Martins Aires, Maria Taynara Ferreira Bezerra, Pedro Alberto 8 

Diógenes Saldanha de Pontes e Emanuelle Fontenele Rabelo. PAUTA: Primeiro ponto: 9 

Apreciação e deliberação da pauta da 1ª Reunião Extraordinária de 2022 do CONSEPE. Tendo 10 

constatado quórum legal, o diretor, Rodrigo Silva da Costa, declarou aberta a reunião e não 11 

havendo justificativas de ausência, leu a pauta e a colocou em discussão. Em votação, a pauta 12 

foi aprovada, com duas abstenções. PRIMEIRO PONTO. O diretor passa a discutir a pauta do 13 

CONSEPE. Primeiro ponto da pauta do Consepe: Apreciação e deliberação da Nota do 14 

Comitê Permanente de Biossegurança sobre a Retomada das Atividades Acadêmicas de Forma 15 

Presencial na UFERSA, expedida em 02 de fevereiro de 2022. O professor Rodrigo Silva da 16 

Costa abriu a discussão e passou a palavra para a conselheira Andrea Taborda Ribas da 17 

Cunha, que compõe o Comitê de Biossegurança. A docente Andrea Taborda Ribas da Cunha 18 

afirmou que o semestre continuará acontecendo conforme deliberação do CONSEPE, ou seja, 19 

com parte das turmas presenciais e outra parte híbrida ou remota. Contudo, o Comitê 20 

estabeleceu, em linhas gerais, critérios para estabelecer quais as ações a serem adotadas de 21 

acordo com a situação fática, para que não necessite ser rediscutido o que fazer a cada mudança 22 

nas bandeiras, que representam os níveis de contaminação por covid-19, relacionando com taxas 23 

de ocupações de leitos, taxas de transmissibilidade e baixa adesão à vacinação. Esses 24 

parâmetros foram criados para facilitar a normatização das ações por parte da Pró-Reitoria de 25 

Graduação normatizar isto, por exemplo, ao avançar para uma bandeira mais crítica que a 26 

anterior, serem adotadas posturas que diminuam o número de circulantes dentro da 27 

universidade, como estabelecer como presenciais só as atividades de laboratório e etc. Isso 28 

posto, deve-se compreender que essas variações vão acontecer várias vezes durante o ano e é 29 

contraproducente ficar se reunindo para debater o que fazer em cada ocasião dessas. Quanto ao 30 

início do semestre, o Comitê recomendou que se dê quando estiver em bandeira quatro, o que 31 

deve ocorrer em breve. Há também na nota o estabelecimento de medidas de contingenciamento 32 

para situações de contaminações em setores, por exemplo. A docente expôs ainda que o Comitê 33 

entendia que não havia necessidade de essa nota ser aprovada pelo CONSEPE, apenas 34 

normatizada e regulamentada pela PROGRAD. Mas entende que é uma forma de legitimar a 35 

adoção dos critérios da Nota. O docente José Domingues Fontenele Neto afirmou que é 36 

competência do CONSEPE estabelecer como funcionarão as aulas, então, a depender da 37 

condução desta reunião, acredita que a nota será aprovada e, a cada mudança na situação da 38 

pandemia, o CONSEPE volta a se reunir para definir o modo de funcionamento das aulas. 39 

Acredita ainda que deveria haver uma alteração na resolução no que diz respeito à exigibilidade 40 

de o semestre iniciar e terminar da mesma forma, seja remota ou presencial. O docente 41 

https://conselhos.ufersa.edu.br/convocacoes-pastas-e-atas-consepe-2022/
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acrescentou que o conselho não tem competência técnica para modificar a nota, a reunião é 42 

apenas para referendá-la. A conselheira Andrea Taborda Ribas da Cunha reforçou que a nota 43 

do comitê não estabelece que o semestre passe ao modo remoto caso haja alterações nos índices 44 

epidemiológicos, mas que durante quinze dias sejam presenciais apenas as atividades práticas e 45 

haja escalonamento entre os técnicos, mantendo apenas atividades prioritárias. Posto em 46 

votação, a nota foi aprovada, com duas abstenções. O diretor Rodrigo Silva da Costa propôs 47 

que as coordenações dos cursos poderiam ser demandadas a definir quais aulas e atividades 48 

precisam ser necessariamente presenciais, tomando por base a nota do comitê. A conselheira 49 

Emanuelle Fontenele Rabelo sugeriu fazerem isso conjuntamente, tendo em vista que os 50 

critérios são parecidos, onde as disciplinas apenas teóricas podem ficar remotas e as que tem 51 

atividades práticas intrínsecas, permanecem presenciais. O conselheiro Caio Augusto Martins 52 

Aires ratificou a escolha do critério, pois acredita que os e as discentes em início de curso, os 53 

chamados “alunos da pandemia”, que tenham atividades práticas presenciais podem se sentir 54 

estimulados a não abandonarem seus cursos, evitando um aumento na evasão. O conselho em 55 

consenso estabeleceu que a quarta a tarde seria o prazo máximo para a elaboração desse 56 

material por parte das coordenações, para que seja postado no SIGAA e os e as discentes 57 

possam se organizar para o retorno do semestre. Não havendo mais nada a ser discutido, o 58 

diretor do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, Rodrigo Silva da Costa, deu por 59 

encerrada a reunião e eu, Maria Taynara Ferreira Bezerra, assistente em administração do 60 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde lavrei a presente ata. 61 
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